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INCIDENTE DE FALSIDADE
INTIMAGAO PESSOAL DA PARTE

DE BENS SENSIVEIS , E SERVICOS DIRETAMENTE VINCULADOS — DISPOE SOBRE

EMENTA

Lein®9.112, de 10 de outubro de 1995 Dispde sobre a exportacdo de bens sensiveis e servi¢os diretamente
vinculados. O Presidente da Republica Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. 1° - Esta Lei disciplina as operag0es relativas a exportagdo de bens sensiveis e servigos
diretamente vinculados a tais bens. § 1° - Consideram-se bens sensiveis os bens de aplicacao bélica, os
bens de uso duplo e os bens de uso na area nuclear, quimica e bioldgica: | - consideram-se bens de
aplicacédo bélica os que a legislacédo defina como de uso privativo das Forcas Armadas ou que sejam de
utilizacéo caracteristica dessas institui¢cdes, incluidos seus componentes, sobressalentes, acessorios e
suprimentos; Il - consideram-se bens de uso duplo os de aplicacdo generalizada, desde que relevantes para
aplicacéo bélica; 11l - consideram-se bens de uso na area nuclear os materiais que contenham elementos de
interesse para o desenvolvimento da energia nuclear, bem como as instalacdes e equipamentos utilizados
para o seu desenvolvimento ou para as inUmeras aplica¢gfes pacificas da energia nuclear; IV -
consideram-se bens quimicos ou biologicos os que sejam relevantes para qualquer aplicagdo bélica e seus
precursores. § 2° - Consideram-se servigos diretamente vinculados a um bem as operacdes de fornecimento
de informacéo especifica ou tecnologia necessaria ao desenvolvimento, a producao ou a utilizagédo do
referido bem, inclusive sob a forma de fornecimento de dados técnicos ou de assisténcia técnica. Art. 2° - Os
bens de que trata o artigo anterior serdo relacionados em Listas de Bens Sensiveis, atualizadas
periodicamente e publicadas no Diério Oficial. Art. 3° - Dependeréo de prévia autorizagdo formal dos 6rgéos
federais competentes, segundo a regulamentacgédo estabelecida e publicada no Diario Oficial, a exportagédo
de: | - bem constante das Listas de Bens Sen siveis; e |l - servi¢o diretamente vinculado a bem constante
das Listas de Bens Sensiveis. § 1° - O exportador devera apresentar ao 6érgdo coordenador a que se refere o
paragrafo Unico do art. 4° documentos de garantia de destino ou uso final, julgados suficientes. § 2° - Os
orgaos federais competentes poderao exigir dos exportadores, por intermédio do érgdo coordenador, cépias
de contratos ou outros documentos que sejam considerados necessarios para subsidiar suas deliberacdes
sobre a operagdo em questao, assegurada a devida protecao ao sigilo da documentacéo. § 3° - Os 6rgdos
federais competentes poderéo aplicar o disposto neste artigo a outros bens e servigos ndo abrangidos pelos
incisos | e Il, desde que seja considerado que se destinam, em todo ou em parte, a contribuir para o
desenvolvimento, a producéo ou a utilizacado de armas de destruicdo em massa - nucleares, quimicas ou
biol6gicas - ou sistemas de ataques, inclusive misseis, carregados com tais armas. Art. 4° - No ambito da
Presidéncia da Republica, fica constituida a Comisséo Interministerial de Controle de Exportacdo de Bens
Sensiveis, integrada por representantes dos érgéos federais envolvidos no processo de exportagéo dos
bens de que trata esta Lei. Paragrafo Unico. A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da
Republica exercera a fungéo de érgédo coordenador. Art. 5° - Compete a Comissao Interministerial de
Controle de Exportacdo de Bens Sensiveis: | - propor os regulamentos, critérios, procedimentos e
mecanismos de controle a serem adotados para a exportagcdo de bens sensiveis e servigos diretamente
vinculados, de que trata esta Lei; Il - elaborar, atualizar e divulgar as Listas de Bens Sensiveis; Il - aplicar as
penalidades administrativas previstas no art. 6° desta Lei. Paragrafo Unico. No exercicio de sua competéncia,
a Comisséao devera observar 0s seguintes pressupostos: | - os interesses da politica externa, da defesa
nacional, da capacitacéo tecnoldgica e do comércio exterior do Pais; e Il - os tratados e compromissos
internacionais de que o Brasil é parte. Art. 6° - A exportacéo de bens sensiveis e servigos diretamente
vinculados, em violagdo ao disposto nesta Lei e em suas normas reguladoras, tornara o infrator sujeito as



seguintes penalidades: | - adverténcias; Il - multa de até o dobro do valor equivalente ao da operacéao; Il -
perda do bem objeto da operacéo; IV - suspenséo do direito de exportar, pelo prazo de seis meses a cinco
anos; V - cassacao da habilitacdo para atuar no comércio exterior, no caso de reincidéncia. 8§ 1° - A
adverténcia sera aplicada por escrito, n



